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Lei N° 439/00 de 25 de Abri! de 2000

Autoriza o Poder Executivo a realizar a Festa do Peão

no Parque de Exposições de Brasnorte e dá outras
providências,

O Sr. Ezequias Vicente da Silva, Prefeito Municipal de
Brasnorte. Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a Festa do

Peão de Brasnorte, com o limite de gasto de até R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).

ARTIGO 4o - Esta Lei entrara cm vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições cm contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT, aos Vinte e

Cinco do Mês de Abril do ano de Dois Mil.

E%eq
Prefeito Municipal

Nada Resiste ao Trabalho!


